A.P.D.T. Associação Portuguesa Para o Desenvolvimento do Teletrabalho [image: image4.wmf]

Portugal 

APDT nasceu e existe pelo teletrabalho. Lutamos pela sua implementação, promoção e expansão. APDT contribuirá para a incorporação efectiva das novas tecnologias nas empresas, de modo a garantir os níveis necessários de competitividade e rentabilidade, minimizando assim o risco de erro associado à introdução das NTIC no teletrabalho e no fornecimento de serviços. Deste modo, serão apoiadas as possibilidades de criação e manutenção dos empregos na nova economia através do teletrabalho.
Background:
Fundada em 1997, numa altura em que o número de trabalhadores à distância crescia já exponencialmente por todo o Mundo, a Associação Portuguesa para o Desenvolvimento do Teletrabalho (APDT) cedo se assumiu como uma dinâmica fomentadora de novas arquitecturas laborais. 

Promovendo e desenvolvendo o trabalho à distância como forma de aumentar a qualidade de vida dos indivíduos, em particular, e das sociedades, em geral, a APDT desenvolve a sua actividade não só em Portugal mas também no vastíssimo espaço das Comunidades de Língua Portuguesa. 

Projectos promovidos pela APDT:
TeleRisk – Objectivo: estudar as práticas e representações aliadas às formas de teletrabalho em Portugal 

VIRTUAL WORK – Objectivo: desenvolver uma oferta de formação profissional contínua nas novas formas de organização do trabalho exigidas pela utilização das novas tecnologias de informação e comunicação.

PORCIDE II / THINK - Projecto de Teletrabalho para Deficientes
Projecto VICTÓRI@  - Objectivo: consolidar o Teletrabalho em Portugal como uma das novas formas de organização do trabalho
Projecto Flexwork - Objectivo: ajudar pequenas empresas e os seus consultores a adoptar métodos de trabalho flexível
Telework’98 – 5ª Assembleia Europeia sobre Teletrabalho e Novas Formas de Trabalhar – Portugal ‘98
REDEScoberta 2000 - O objectivo é claro: por mares nunca dantes navegados, descobrir novas formas de relacionamento entre culturas e utilizar as potencialidades das novas tecnologias para desbravar novos mundos.  

Conferência nos Açores’2001 - O tema principal : a importância do teletrabalho como factor estratégico de desenvolvimento dos Açores
Conferência em Moçambique’2002 – C.C.P.M. e APDT – "As Vantagens do Teletrabalho no Desenvolvimento Sustentado de Moçambique".
Projectos da APDT em curso:
INFO-VIVEIROS – O Info-Viveiros é um projecto desenvolvido no âmbito do programa europeu INTERREG III (Iniciativa comunitária do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional – FEDER – a favor da cooperação entre as regiões europeias para o período de 2000 a 2006). 

Mediante o desenvolvimento deste projecto pretende-se criar uma Rede Europeia de Info-Viveiros Virtuais, ou seja, criar um produto empresarial que beneficia das vantagens de um portal único e de uma incubadora de empresas. Para além disso, pretende-se reforçar a colaboração entre os sectores público e privado articulando uma série de entidades locais/regionais em diversos países, de forma a gerar uma rede transnacional de Info-Viveiros ou centros de incubação.

O centro de incubação de empresas a desenvolver pela APDT tem o nome de ESPAÇO DE EMPREENDEDORES.

Os objectivos desta iniciativa?

• Contribuir para o desenvolvimento de negócios sustentáveis;

• Apoiar a criação de emprego;

• Promover a inovação;

• Melhorar a capacidade de gestão e a competitividade da economia.

As TIC’s e o teletrabalho em Portugal

O teletrabalho tem, em Portugal, um desenvolvimento modesto quando comparado com a realidade de outros países mais industrializados. É, no entanto, a convicção da APDT é que o teletrabalho irá entrar em desenvolvimento acelerado nos próximos anos por várias razões de que é exemplo a conjuntura actual que alia a disponibilidade e acessibilidade acrescida a serviços de telecomunicações com a baixa de preços destes.
Os dados do Eurostat Yearbook 2004 mostram que no ano de 2003 o percentual de gastos de Portugal com inovação científica e tecnológica do total do GDP (Produto Interno Bruto) somente perdeu para a Grécia e a Espanha, do EU-15.

Metade das empresas portuguesas optaram em 2004 pela tecnologia DSL de acesso à Internet aumento a velocidade e a qualidade da transmissão de dados. Enquanto em 2003 o DSL era adoptado por 32% das empresas, em 2004 foram 51%. O custo e a disponibilidade das tecnologias de telecomunicações ainda têm sido apontados pelos empresários como principal obstáculo ao avanço do trabalho em rede.
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Todos os indicadores tiveram um leve crescimento de 2003 para 2004, destacando-se a utilização de computador pelas empresas portuguesas que subiu de 82% em 2003 para 91.9% em 2004
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Fonte: Inquérito à Utilização de Tecnologias da Informação e da Comunicação nas Empresas – 2004

Segundo dados do Inquérito à Utilização de Tecnologias da Informação e da Comunicação pelas Famílias, em 2003, 38.3% dos agregados domésticos portugueses tinham computador. No primeiro trimestre de 2004, a posse de computador pulou para 41% dos lares. Quanto ao acesso à Internet o percentual era de 21.7% dos lares em 2003 e 26% no mesmo período. 

Nos domicílios portugueses, ao contrário do que nas empresas, o modem analógico ainda predominou em 2004, era utilizado por 52% dos domicílios com acesso à Internet, contra 33% de utilização da banda larga.
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Fonte: INE – Instituto Nacional da Estatística
No ano de 2004 apenas 20% das empresas com actividade económica em Portugal realizaram ou promoveram cursos ou acções de formação relacionadas com a informática e/ou computadores, segundo dados do INE. E apenas 23% das empresas com ligação à Internet utilizaram esta tecnologia para realizar actividades de educação e/ou formação.

Em 2004, 13% das empresas declararam possuir pessoal ao serviço regularmente trabalhando e acedendo ao sistema de tecnologias de informação da empresa à partir do exterior das empresas. Este é apenas um dos tipos de teletrabalho encontrado em Portugal. Este dado deixa de fora aqueles teletrabalhadores por conta própria e aqueles que complementam a carga horária da empresa à partir do domicílio de forma suplementar e não regular, principalmente em períodos considerados de maior intensidade na demanda de trabalho. Esta modalidade é frequente quando a flexibilidade no horário de trabalho é adoptada como princípio da gestão por objectivos. Na gestão por objectivos a centralidade do cumprimento da carga horária cede lugar ao trabalho por resultados e por objectivos. 

Das empresas portuguesas, 9% possuíam em 2004 pessoal exclusivamente TIC. Das empresas que apontaram ter dificuldade em contratar pessoal TIC a principal dificuldade enumerada foi o custo elevado das remunerações deste pessoal, para 34%.

Pacotes e-Learning   

As metodologias de ensino à distância têm demonstrado ser um excelente recurso de treinamento e formação de trabalhadores quando bem aplicadas.

A prática demonstra que o modelo misto de aprendizagem, o blended learning (presencial e à distância) tem sido mais eficiente. As grandes empresas portuguesas são aquelas que mais investem nesta modalidade de formação
Cerca de 60% dos fornecedores de formação portugueses oferecem serviços de «e-learning». Todavia, a taxa de utilização da aprendizagem electrónica nas acções formativas é somente de 20%. A formação via Web é utilizada em empresas com mais de 500 trabalhadores.

Legislação do Teletrabalho:   
Até o ano de 2003 não havia legislação referente ao teletrabalho em Portugal. O Código do Trabalho de 2003, nos artigos 233º a 243º, inseriu legislação sobre o teletrabalho como forma de trabalho subordinado, realizado à distância e com utilização de tecnologias informaticas.
O artigo 236º do Código do Trabalho Português assegura ao teletrabalhador igualdade de tratamento com os outros trabalhadores da empresa que não estão em regime de teletrabalho. Neste sentido visualiza-se a importância do e-learning principalmente nestes casos.

Conclusão:

Portugal está entre os três pequenos países europeus que surpreenderam nos últimos anos pela dinâmica de melhoria dos seus indicadores de inovação, segundo o "European Innovation Scorecard 2004" (EIS), agora publicado pela Comissão Europeia. Ainda que, em posições distintas no "ranking" da inovação, o nosso país – que se enquadra numa segunda divisão com um indicador de 0,3 numa escala até 1 – emparceira na subida do nível do índice com a Islândia, que pertence à primeira divisão (indicador de 0,5), e com o Chipre, que alinha na terceira divisão (indicador perto de 0,2).
De assinalar, também, que o país revela um padrão de transição para um perfil de inovação empresarial próximo do da Bélgica, Áustria e Holanda. O EIS mostra que 35% das empresas portuguesas são inovadoras de alguma forma – ou a nível estratégico, ou intermitente, ou a nível de processos. A dificuldade em dar o salto para a divisão de cima, advém do papel muito reduzido das empresas que desenvolvem inovação estratégica, que se acantonam num "gueto" de 5% do tecido empresarial. 

A capacidade de inovação de um país não depende exclusivamente da aquisição e desenvolvimento de recursos tecnológicos. Também é de imensa importância a formação de recursos humanos qualificados nos âmbitos técnico e científico. A qualidade e o acesso ao ensino básico, médio e superior são elemento chave para o desenvolvimento de competências e habilidades centrais em uma sociedade inovadora. É neste sentido que a APDT promove projectos de difusão do acesso ao conhecimento científico e tecnológico.
Apesar de estarmos sempre a falar de introdução de Novas Tecnologias e de Inovação, faltam iniciativas e elementos nas Empresas. Existem poucos casos de implementação nas Empresas de uma forma estruturada e planeada de teletrabalho. As empresas atribuem relativamente menos importância à possibilidade do teletrabalho aumentar a satisfação dos trabalhadores, aumentar a produtividade e de facilitar o recrutamento. Isto leva-nos a concluir que as empresas não estão despertas tanto para o potencial activo do teletrabalho como para o seu potencial passivo – isto é o teletrabalho é visto mais como uma forma de reduzir custos do que de melhorar a qualidade de vida e produtividade dos produtos e serviços. 
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